
• 

• 

'Q 

w1 kJít ?5161! »li 1 DE ow;waw 91 ioQa.• 
UiapÕe aÔbr• lreaa ~bana, llaal, 
qllad~a•, -vlu, 4o piiOCMato •• apra 
va9ão • •• dooQDMnta~ão •• 10'9 .. • • lll9ntos e da o\lU •• iao'fid•nola••-

o Senhor l''zancisco Mataa.zzo Sobl'inho1 h•telto .. " . .~ Manioipal da Latanoia .LJa].nalll:'ia de iJbatuba, &ata4o a. Bao Pat&ler 

&asando d.a atribiii'fÕr.s q» lhe são contericlaa poi Lel1 ••••• 

v A ~ a A B & 11 - qu. • c:.Ua Mmd.oipal ••u.a ... 
tou • elo s~nciona • promlll.ga a s•gllint• l•Si 

A:rt. iu - ~.~a tine ~esta lei, adotam-se aa aegaint-a .. t1n1géeaa 
l • '"ª' 1p;tana 9 e ql.18 abl'ang• u •4ltioapa oantlw1 I 

. : 
... 

da oidade o p:raias, e aau atlJaoenoiaa .a'f'1tlu por .:&. 
GW"l8 deat•a 1alho:ramontoa1 1lwa1natâo phlloat •..ÕW 
S'1u1tái1o, abaetooimento d• agW19 •••• U "Qaa plii'd 
is 1 calçalllon.toa 011 gL&iaa pua puseio1 u.c&ita•oa pelo 
:~wlio1p1o, p~ swa oonHssão 011 aut.or1aaqão. Aa linba• 

,. " • • I porilnQUicas da d1H1 iuoana aoorapanhuao a •l1\anoia 
OOll°tlrilla de 100 li (OGJl tl!)tl'O.s) ~6 1J.nd.tel doe melbola-

• monto.a oi.i edUifaçoas da c1dnde • p:raiaa do nttan1c1p1oe 
I • # ,, I H .. area rural o a area do municip.1.o, ezolu14a• aa ueaa 
ur iJenas. 
~ .. . 

111 • Atea dp pxpar1B1Q 111' Uope da o1dade 8 pra1a8 8 a ::}U9 f~ 

prevista no Pleno liiretor do Mumc1p1o1 p81'a atende~ I · 
ao creaoimonto da populegâo e ao 4esenvol.v11lento daa I , 
ara as tll' ;.-anas. ,, . ,, 

lV ... az:ga dg igçn•geo e a resel'vada a at1:'14aclea o"1.tma1a, 
civicas, esp0rt1vas e 01JD.templativu da poplllagao, '41s 
CO!l\O praças, bosquas e paq11ea. 

• • ,, I V .. Lgggl de psp s net:t:tuofonal e toda a aro a 2eaervada a 
fins espec11"1cos .Se 11Ulidado piÍblloa camo edllOa«Jãot I . .. 
sallde 1 :lllltura, administra;ao, o'llto. 

VI • ~uqgrg 4 a área de terreno dal1mitada pai' Y1a8 de OOJIU& - - -niaaqao, sllbd1v1d1da 011 nao em lotes para oonatrugao. 
Vll - HN (!~a:f'cueno1a do 11!vu1) : a cota de altJ.tllde otioial/ 

adotada pêlo 1nm1o1p1o1 em rela9âo ao n!vel 4o 11181• 
- :,1aedrg nprmel : a caracterizada por d1men.Õ.1 ta!a, I 

que perhlitam d11pla fila do lotes Jwsta-poawai d• pro
i't.andidude 1 padrão. 

- .. - - .... - .. - .. - .. - - - .... - .. Seg• • - - - - -
'1 
i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
EST ÂNCJA BALNEARIA ESTADO DE SAO PAULO CEP 11680 

(cont.) 

Art~ 22 

Art. 3º 

Art. 4º 

Fls.ll.-

Ylll - Unida:ie residencial é u;:1 grupo de residen 
eia en torno de u::rr cer..tro que polarise a7 
Yi::'.D. social ds, a:proximE.,da:nen.:te, duzentas 
fa::Ílias. 

u 

a) 

b) 

e) 

d) 

e' , 

-

-

-

7ia de conunicaçê'.o é todas a:iuela que fa
culta a interligaÇQO das três funções: ba. 
oitação, trabalho, recreação. -
Via principal é a destinada à circulação/ 
geral. 
Via secundária é a destinada à circulação 
locf .. l. 
:iua de distri buiçê'.o o-,;;. coleta é a via se
cu..~dária urbana :iue canalisa o tráfego lo 
cal para ~s vias pr~ncipais. -
Rua de acesso é a via secundária urbana / 
destina.da ao simples acesso aos lotes. No 
caso particular em que terminan num.a. pra
ça do retorno são denominados Balão de ~ 
torno • 
Avenida-I'arque s a via princi;.al traçada/ 
taEbem som fin.alida::.e paisa~isticas e de 
recreaçao. 
Iara fins dsstz. lei, o território ::o I,:uni 
cipio se compõe ce: -

1 lrea::: ·;_r"J[cr.as da cid::.c:e e praia existen -

11 
111 

tes; 
.{rea 2-i.1..i'"'nl; 
~frea de expansso U::.'J9.l.1.2.. 

O lote~uento, em quulquer das tres áreas, 
ficsr~ sujeito ~s &iretrises estabeleci -
c'..as r.esta lei no que se refere as vias de 
co:.:.l..micação, sistc::.z. de á,::-:ua.s e sani tá 
~ios, áre~s de recreação, locais de usos/ 
in2ti tucior...e.is e proteção paisacistica e 
~.:orn.ms:r:.tal Oonst. Federal art~ 175). 
:Jo l'rocesso ê.e Arrova·:;S:o e da Docw:::.entação 

. - d t d ' _,,. arrovaçao o loteor;ien o evera ser reque-
rid.s- a ::.-refeitm"a, preli::.inarm.ente, con os/ 
eleze~tos se~~intes: 

1 - Croc::_c:is do te:::reno 2. ser lote2,C.o, com a de
nonüna:;ão, si tua::;ão, li.-::i tes, áreas e de 
Lais elementos crne identifioueL: e caracteri . . -

11 
zem o imóvel; 
Título dz ;roprieds.de Ol.l equivs.ler:te. 
Jl·lc2C.os ss.tisf'ê,t:::rios os docur;:entos do art. 
c.n",;erior, o ii:teress2 do d.:,verá aprese:itar / 
duas vias do ir...-.ével(:p2-ar:ta), e:,::. esca.:Ja de 
lxl.CIOO, assi::.adc:.s pele proprietario ou seu 
re:presentEnte le:;:ro.l e :fOr profissior:.al deV_i 
dc..L~ente ha'Jili te.do pelo CJ."'.°:A 1 conter"do: 
Divisas da propriedz.da perfeitamente definidas. 
- - - - - - - - - - - - - -- - - - - -se;ue-
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(Cont.) 

Art. 

Arte 

lI • Localização dos clU'sos d'a~llaSJ 
111 • CW'vae do n!wl de motl'o em 11tatrot 

:./' 

1'/ • ArrW11110nto.:J v1s1nhoa a todos os po:rimetrOlilt oom lo-
• - # ~ ºª"'ªº axata dils \tia:; d1.1 0011un1oa9ao, a•a :de l'euq 

monto e locais de usos in:Jt1tUi01ona1st ; íf 
li ' # 

V - iJosquea, 1111Jníb<mtos nat11rais º" uUdloiü• • ª"'°'" 
:ros frondosas J I 

VI .. C-:ll1str ugÕes onstantes 1 
.. - . ) \ 

' 1 

VII .. ~orv1ço1 do utilidade publioa e a4Jaoeno1 .. I 
Vlll ... C11tx aa :Lndic119Õas qu. possam intereasü a 

1
01'1•nta

6• 
I 

~ão g~ral doa loteamentos. 
li - ' .. A Prefeit:aa tra<;aa na planta ap:re .. ntadal 

• As r11as e estradas qu.e oomp~ o •iatema gewal d9 11. 
ae principais do ~llll1cip1QI 

u # • li ' • • ''a ueas de reoreac;ao nece serias a popl&la9ao do 1118 
nicipio, localizadas de 1'Órma a prése:rvor •• bel•su 
natu:raisf 

III • t J~s WoGaS destinadas Q USOS 1nst1tt10lonaia 1 n•oeu'1-J. 
as ao e :1uipar.iento do 1'1Wl1c1pio. 

70 li ... • 

- ••tendendo n:J 1nd1Qa~oes do arti';!o anter1o1' • o reque. 
• reuta 1 o:rientado pela via da planta devolvida, 01ga-

11izurá o proJeto do1'L111tivo, na-escala lxl.ooo, •• I 
~ ~ cinco vias. l!:ste proOSto ser a assinado por J>l'Ofi1•t.a 

nal dev!.dwaaiite habilitado pelo OW.O:A e pelo propl':I ... 
târio 1 acresoido daa sou1â11tes 1n41oaç&ta e eaolra~ 
oi.tr1G11tos 1 

1 • Vias sect1nd:r1as o Qi.ees de reoreação oomplementa1aa1 
ll .. ;;lu.bdivitião àas q~dras e:2 lotee 1 ooia a r•apeatlva Qll 

• mara9ao1 
III - liacW>a exigidos, deVidamcmto oe;Wo•I 
IV - Dimensões lineal'o& e ongl.Ll.:ires do ptGJeto1 :raios, QA ... .. 

V .. 

Vl • 

Vll • 

rudas, arcos pontos de tangencias e angtllod daa Tiu 
O!U'vol!neas; -

• :S'el.'fis l')ugatw1nai::S u t:r·aasvarsais de toda• ae Viu 
do oomQllica:.;ã·.) e pra9as, nas segtd.nt•• •ioalaH Hor.l 
ZQntais L"<:l.l)OOS V'-'rt1oa1s l.x.\00• , 
.!nd1oaçâo dos 1Uarooa e alinllalllOnto e n1welaMnto1 I 

~ . 
que deverao ser de conoroto e looa11aadoe nos ... ..._ 
101 oti Clll'".ras das vias .PJ'OJotadaaf 
~roJato de pav1tllanta~ãa das tiaa de oOllUD10&9:0 • I 
praçaaf 

.. - - - - - - - - .. - .. - ........ 8e.g• - .. - - - • -· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
EST ANCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP 11680 

(Cont.) Fls.lY .-

Vlll- lrojeto ela reC.e de escca:n2:c::to de ácua rluviais, indi
cando o local de la::.çmr:.er1to e forw.a de prevenção dos 
efeitos deleté::ios; 

lX- ?rojeto do sister.18. de escôtos sanitários, indicando o 
loca::i.. à.e ls.r:.çs.:::w:r:to dos res{d:ws; 

:Z:- Trojeto de distribuição de ( 0-ua potável, indicando a 
foute abastececcra e volu.ne; 

Xl- I'rojeto de il~inJ.;:§:o pÚl:lica; 
Xll- 2To j eto de arborização cl.a..s vis.e d.e co:c.~c.nicaçao; 

Xlll- Indicação úas servi,::.ões e restrições especiais q_ue, e 
ventualmente, graver:i os ::..otes ou ecli::'icações, em fÓr:: 
ma de contrato paJrão; 

XlV- :.:e:::oricJ_ ds·scritivo e ~ustificctivo do projeto. 
j Tfr:ico C· 11ive=:..av..;;nto exi__s·iQo dever~ tom...qr per base o :'.1JT ofi

cial. 
Art. 

• 

8º - Crgc.niz2.d.o o projeto, é!.e acÔrdo con: as exi::;êncis.s des 
ta lei, será cncc;.r:inhz.do ás autoridades nilitares e 7 
sanit:{rii::.s (Art. 1,§1, do :Jecre-7;0 Lei "'.''ederal nº 58. 
de 10/12/37), pc.ra a dev:Lc.a aprovação do pror;rio pro
jeto. 

lirt. ªº Sei tisfei tfJ.:2 Cts cxigericie...s Co arti50 a:-.terior, o inte• 
ressaC.o s.prese!:tzr.S o prc jeto à :?1~efei t11xa, e se a:pro 
vado, ass::112xá terr.lo G.s :::~corõ.o; ;io '}ual se obriga a 7 
:rrar.i.sferir w.eD_i~nte cs cri ti.;.ra p1l.t.lic2" de ~~oação, ser 
:iuc.l~~uer â:n: .. -~s :pare.. o J =-:i:-:.icÍpio, a pro11riec1ade das are 

1 

11 

111 

lV 

as :c..er_cio::ac~c .. s :10 s.rti:~'º 7º, alé:::. ,~_s..::.; :pre\tis~c8.s no 7 
arti.!"":O 6Q ü.esta lei: 
=~xecl.;_tar a prórris. custa, no f:r'2-ZO fixaéi.o pela :::-refei 
tura a at2r"cura das vias de cc::1JLicação e :;raças, a 7 
colocação de .::-cü2,2 e ss:c_::ea:::wr_to, e a rêde de escoa 
:::e11to de á,:1.:..c.s r~uviais; 
Facilita:r, a fiscalizaçE:o :per~a11.ente êla T-refsi t1.ITa, ,1 

1-:E~ excc~1çso dss otn-.s e serv:2-ços; 
não outo2.""C'.?~!' ~:r~-._:::i:1_c_L-..,-~er ec C2. ... i ~:·~ire,. de::'i:~i tiva de lote, .ri 
a.ntes ~1e co:-:.c:l,uid.c s :.s o;_r::s i:;revistas i:o i te::: Xl, e 
c~e co"'J.J:-i:l:::.s ::-.s cle::~a::_s o"::::r·:!._za"õ,2s im:;_:o:::tas por esta / 
lei, Oll ass:t .iiC ... : ~; r..o -têr:no C.e acôrC_o; 

V :.-er:cion:~~r a.s escri t·1.:ra2 êlcfiri t:."'w9TI,S, 01.,":. ~~os co:n:p:ro:m.is 
sos de coLp:ri: e vefoi2. di: lotes, as co:r:J.ições q_ue os 7 
Iúesmos só podc>'SO receber co:r:strnções depois de •••• 

Sec:uc 
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(CODt.) 

ti '11.oo 

1'1.•• V.-

de exoc11tadss as obras pr~viatas no al'ti.iO Tªt IUle 

1. VI. VIL. IX, X' .AI G Xll desta le1, aalw os illM , 
a Juizo da Prete1tlU'n, tora Jl&lgadu 1n418peuaft• 

' . ' ,. is a Vit..~ilrmcin ~., terreno e a guarda de r!atGMid.•I 
'II -~a.:rJz c.'!OllSW das esCl'itarra11 det:Ln1Uvaa ota doa oca 

. . 
pl'omiHos de acmtpl'o. e venda de lotes, aa obllgapa 
pela exeo11qão dos serviepa e obl'u a oarao to venQa 

. . 
dor oom a 1'$sponaab1~1dad6 e~l1d81'1a doa adqllll'•n--, . ~ 

tua ao oom91'ord.ssariaa oompra.dazea, ua propotgao 4a , 
area ão seWi lotesf 

Vll - PaJar o custo das ouras e serviços oom aor&aeimoe I 
leaais, s~ oxec~t~d~a :i,J9la P1eteitura, eob pena dei 
inscrição do débito da dÍvida ativa pa:ra oobrau9a/ 
a:,ec11ti "'ª• 

- ~Ôdas as obras rel$Cionades n~ artl~o 7Rt bem oo'llJO/ 
qiiais~i.w~ bontoitorias etetu.oda~ pelo 1ntereseado I , .. 
nas areas d•Jadas, passareo a tazer parte 1nte:;l'ante 
do patri:nonio dl'J mtmifl1p1o, sem q\lalqtMJ' 1nden1.....,. 
• • I çao• umo voz conclllidac e declaradas de aoo:r4o 1 n 

# , 
ap():J a vist •lia re~llllll'• 

- • l1nuos os o:ool~eu~<.H3 dovidoe, e usinadoso •mo a 
~IX! se :rt?i'ore o a:rt1go 9G desta lei, eol'á e.Çedidol 

, # I pala Prtjf'eit1.1l'a o W.val'a do loteamento, revoga"l 
:1onão fo?e n f!X.,01&todas as obl'a!J no prazo a q• •• I 
rofexe o artigQ 9G1 n. II. 

t.rt. 1111 .. # .., # '/ itpoU a :t'OúliZ&QQO 1ntortl'a.l dos t%abal.bo8 Wcn1.008 

Arte J.ZI 

,. 
3 dm.oo 

... 

-

e.Y.J.~idos nos ns. I, ll, IV e Vl th artigo 71 dever: 
o interossado eprosantu unta pl:nta 1et1ticada do I 

# 
loteamento, qu.e so:ra o-:>nsido~adi ot1o1al pál'a ~-
os efeitos ÕQ lei. 

• # • 
As vias de oomunicoçoo e ueas de reo1•8.980t abeJ'\aa , , . 
iaodiante ulv.aa, so ccrao e.oe1taa e 4ectla:radaa aptas 
para oonst?u.i~, dQp~is de vistÓ~ias de PrefoitlD•• 

, , # 

'' .tlr•teitura so oxpodira alvara pua oonstald.1' 1 denua 
lu 1 reoun::otr u1r, .refol'mar 011 ampliar âreu aOD8tald. 
<las llQa terrenos cuJas ob1as tenha •ido vi•~r1adaal 
e acai te::;. 
l{í,,~ 'IJ.A>.i Hl..j ;;yiáJ..l\ff\\;ÃO. 

.. Jica proibida, lUl.'l ~roas urbanas e l'IDal do. llllJ1o1plo 
.. # 

u allurtu:ru de vias da comur.1oa:;ao, ... preua a&ltui-
z•Qão da ~reto1tlD'a. 

•••••••-·•-·---S~m------·-• 
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(Cont.) 

A) UA ÂHfiA \JlJliAij,6 l4 !)l~ lSXPAfIDXll \lli.U 

A1t. 140 - As viu p~Woas deverão adapta•H :. 00Dd1~• 1:Q 
po~.:r1caa do terreno. 

Al't• 1511 • As dimensÕo:s do leito a _paaülo du V1U ,4blJ.cu I .. .. 
devera) aJ\IStu-wse a natmoa.a, ao • ~ .. 
popl.llação das .âeas ·ae1vldast a Jid.ao 4a ~eit.aa. 
~staa dimensÕ.s deverão eor1eaponde1 a aÚl..S.,Pl.oa d• 

• tilas da wiol&los ou. pedasu•, 4• aoM4o ooa oa ... 
• baJ"irtt.os seg1Üntes1 ~ 

1 • 1•ura cada tila de veicu.J.os •atao:Looado• Pfll'al.dO 91 
at.d.a z,5m. 

1I "" P~a cada fila de Wiclllos 8111 lllO'V'imanto (parute ... 
lo<:iJaue ou Lr:.lt1s1>0rte colet1w) 3t~ 

llI • Por a oudti rua do veÍolllos em naod.mto (peqUlilfta ta 
l~eidaàe1•'1il• 

lV .. Pua o ado fila de pedes t.re o,a0m. 
A:rt. 16g • Ao rllas de eceaso deverão ter • larg!ll'a nd.nima ff I 

·§ lQ 

§ zu 

.,. 17º 

.Azt.. 19" 

10 metros, com leitó nâoiini'eri~ a 6 mottoa e 2e

º"'° milli..lo d• Li metroe; aaso,:>natrytÕia. 
'· extensão daa vias em l,)alâo de ·íGtol'na1 somada à I 
do praça do retorno, não dewl'á exceder de 100 M
tl'oo. 

- '~" praças do reto:rno das v.i.as em Dal:O de hetmno I - .. d$Y~rao t~.Jr dililllletro m:l.ni100 de ZJ) nietl'oa. 
• ''ª decUvidadua dos viu urbanas su1o as segllint,.H 

Aâx~a .. Nas vin3 pr1noi~a:f.B••••••••••••••••••• '-• 
- Nas vias eooL&Udár1aae•••••••••••••••• ~t 

.1·s!rlil4BB - .lias vias princip&is 41 •fftb!Ô1aa ••• .o., la•1 . .. .. 
• Junto as estradas da te:rro e à• llnhae d4t tl'aDS~~ 

, • • .. I de ene~~ia elet%ioa e obri~at~ri• a ex1ateno1a 4e 
to.ixas renervodas OOi!t a leigl.Q'a de U llóÜoa Pd& I 

• vias p11blioas. .. . 
- ·"o longo dllll cl.U'soe d' egu •iirao rese2'Allu ••u M 

# 
ra sistema. de avenida-par1i11G•• eia.ta J.arc•,a .-e fS.-

... 

Xlilda peJ.o Pref.ait1aa. 
M) IM 4y»A füjfü~., 

• • • • • • • • - - • • • - • .-. 8•at111 • ••• ~ -
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Arte zli" 

. § "Ônico 

pl~v1a1s a a oontinlll.dade das -presRoa~ t~lve~uee. 

• As oonatl'llÇL!t deverão !Hntu 
metros da ma:rgom dos o&Tdnboa. 
JUi;l z!ijA/.Jll Afh 

FJ.ae Yll.-

• aguaa oonontea nu • 

.. . 
.. o cor:iprimento daa •1u.adras na.o podQa! sei' •"P8~10JI a 

450 :natros. 
J\ lal'r;urn ~.ima 'tdmitida pl:ll'a as qwadraat nol'mol• ra .. . 
s1den-::1ais sara de 80 metros. 

.. Aa ·~'.l.ad:ras de ma.1.s de ZOO metros de oc>rlp%111ento 481& 

rãa t11r passng im para podosue 1 e1pa9adaa de 150 -
tios, no máximo. ll:stas paaaagens de'9Gl'a tu a lag 
ra m!nima de 10 metros e os r•ot10a la\uai• das oou. 
tru~:ies terão n~ m!l:lino k mJtrO•• 

- Borão edm!tidas sttper-qlla'.iraa pl'OJ~tadaa de acÔzdo / 

com o ('!onceito de t.Ulidnd• :Hsidmo1al1 qi.. podezâo I 
ter largura mÂxima de 300 tMtroi e o ~omprlmmto .. 
:xilno da 6oo mot:i:o::.. 
J) >h) h\lrk kbl 
.ià.l tM 44/Ati YfüJ:1JJA 

• .~ :l'Ol\ laÍ1lill1U dos lotes urbanos ~ozM> da 300 aouoa/ 
,;uadracloR • se!1d~ a frontl! m!n111a 4e 10 metroa • 

- .tiot.1 lôte:J da eroqtdna, a rront<J ur!nima dovu: aer de 
12 metros. 
Ul fül zwa u!Jli41, 

• f • .. 
<11s ttreas 11unimaa dos lotes da r:.onn %lll'al aeia de 10.o:io 

• mot.ros quad:r.ados 11 salvo se a i:;leba se aitl!U na aoa 
de expansão IU'bana pretista no Plano Dir•tol' 410 ~ 
c1p1o. 
PA5 lutifAS u;; HI)CUiSAYÃg . . .. ' Art. z9• - As n?'eas do rocreaçao oesrao cJetel'tinada&t poa cada 

. - . loteamento, em i'll."'lçao ~fa c3ow1dad• 4emopitlca .Wt.S. 
dn peifla lei tle z·.mea'llento º'"• na ai.la falta pelaa c11J& 
t:d.~s dadas pela Prefo1 turu.. 

- nusas :i.eas n;o lJ'J•J•.irão ~er inte11e>zee • 16 metro• I 
~:11ed:i: adon JO? haH tanta• 

" . . • P!ll'a i:ulvlil.tJ da denoidade tltt;llt)gi'litioa ava eonstAera-
da a i"am:H!a <JG:n:si tÓria do Monidpio. -
ftltif!!JiU'1fFi§ lit":l,iA W, 
Não ,>poder ão sar. a: r Wldos, nflllt lotaad9a t -~Hnoa qm/ 
fOJ"em, a ~llizo da P!iet'e1tma9 Slllaed.oa 1apr&pio1oa , .. 

- - .. - .. - - - - .... - ........ - .. - S.1111 - ·~ ..... : ... ~ 
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( cor.t.) 

1\.~t. 31º -

Art. 32º -

Art. 33º 

Art. 34º 

Art. 35º -

Art. 362 -

Art. 37º -

Art. 38º- -

Art. 39º -

Fls. Vlll.-

para edificação ou ::.r:convi:aientes para a r..a 
bitaç.S:o. 
:·Tão poderão ser arruados, ta:::J.bem, terrenos/ 
c'..l.jo Jotea::ento :prejudic:ue reservas arbori
zadas (Florestais). 
I·~ão :poderão ser aprovados projetos de lote.§: 
mentos, ne::-..:. perni tidos r: abert'.ira de via em 
terreno baixos e alaGadiços, sujeitos a i -
r.undações, sefil que se~a previamente aterra
dos e executados as obras de drenagem neces , -
sariaE. 
A Irefei tura sosente r:.:·ccberá, para oportu
na entrega ao co~inio público e respectiva/ 
der..o::inação, as vias de comunicação e logra 
douras ~ue se encontrare~ nas cor.dições pri 
vistas nesta lei. 
Os cursos d' a;:::ua r3o poderão ser aterrados/ 
sem prévio consentimento da J?refei tura. 
17a zona urbana, e:r:qUEnto os leitos d.as ruas 
e logradouros projetados nõ:o forem aceitos/ 
pela frefeitura, na forr;;a desta lei, o seu 
proprietário será 12.r.çac~o para r·ao:iner.to de 
~posto territorial con relação a área das 
referiJs.s vis-"s ce co::1u::icação e ::.ow:;adov.ro/ 
como ter~eLOS nrro e~ifica:os. 
;..s liciér:Q~:s par:. sr:;.0-~ac:.ento vL-:crarão pelo/ 
ped'o::o :le l- a 3 :::.:1os, tendo-s~ e::: vista a 
árec, de te::""'rer .. o a a2 ... :.""tla:r~. Findo o prazo de-
~c,,_....~ ·,.- ~- -"r ....,1~-:-.-.,,... .. _f ;:i('.'.I... ~ ,,..., --•. ;< / vl:---'-""''-'-º "·u ~' v~.,, .. ~, i.._ve _,er re ... ~ov,1'"'"º' :r:o 
todo ou em parte, con=or:ce o ~ve tiver cido 
cx2c1.;_tad.o, n:e;'.;.ia:::,te a:;;resentação de novo / 
r1ar:._o, nos tê1--:::_os C.csta lei, 
C projeto de lotesme::::to poderá ser : 1odifiC.ê:_ 
do :;-,ediDi:te proposta elos interessados e a -
prO\"fkçô:o d& Irefei tura. 
Kão cE:.ber2 8. ?re:~e:iL.:ca q:.mlquer resronsabi 
lidade rel.s. 0.iferença de i:e::.j.C:.a dos lotes 7 
ot:. ~.u.E'~tras o interessnc.10 ve1-LL ~j. encontrar, 
ew relag&o as meUidas 2os lcteamentos apro
vs_dos. 
?Tos cont::.---atos 
verão figllTs":."' as 
e2teja::l s'J.jei tos 
te lei. 

co:x.pr:;, e ver.J.z, d.·2 lotes d~ 
restriçoes a r_u.e os rrcesr:os 
:pelB.s imposições da prese!! 

As ir.frações élE. p>·esente lei d.arão ensejo a / 
cass9.;t2'.o c~o alvará, o er:os.r;::o ad.:'...ministrativo/ 
c1a obre. e a1llicaç2'.o ele r,:cul tas fixac',as pela J?r~ 
feitura. 

secue 
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP 11680 

( cont.) 

Art. 40º 

.A..rt. 41" 

fls. lX.-

Cs interesados e:o loteamentos abertos em 
desacÔrêo com esta lei e ainda não apro
vados pela l'refei tura, terão prazo de 90 
c~oventa) dias para adaptar o projeto às 
suac exigências, sob pena de interdição
e demolição das obras executadas, 

=:sta lei entrará e.m. vigor na data de sua
rublicação, revogadas as disposições em 
co11t1--..ário. 

CTbstuoa, 7 de outubro de 1964 • 

(a) Francisco Ii'.:at2.razzo Sobrinl;.o 
?refeito I.iunicipal 

3e0istrada e publicaca r.a Seção de ~xpedientes da Frefeitu 
ra ?lu..'1.icipal da 3stância Balneária de Uba tu-oa, Estado de 
são :Paulo, e:m 7 C.e outübro de 1064. 

(a) Luiz Carlos Viarir.a 
Chefe de Seção . 


